
IMPOSTO DE RENDA E DATA DOS BALANÇOS 

RUY BARBOSA NOGUEIRA 

Catedrático de Direito Tributá 
ri o e Presidente do IBDT/USP 

C O N S U L T A 

A Associação Brasileira das 
Industrias de Õleos Vegeta is -ABIOVE, por meio de 
sua Comissão-COJUR, solic it a nosso estudo e pare
cer sobre os seguintes quesitos que a~sim formula: 

19 - A eficácia do art. 49 do D.L. 2.182/84 alcan 
ça as operações verificadas anteriormente i 
sua promulgação ? 

29 - Como deve ser entendida a sua aplicação em 
face da súmula 584 do STF? 

39 - Considerando que o IR e apurado através de 
periodos-base, a partir de qual periodo te
ria aplicação o D.L. 2. 182/84, art. 49? 

49 - Como ficarã a situação das empresas que en

cerram seus balanç os em datas diferentes de 
31 de dezembro ? 

a) Balanço anterior a data de publicação do 
D. L . 
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b) Balanço posterior 

59 - A superveniência do D.L. teria alterado a si 

tuação das empresas j ã notificadas por terem 

deduzido seus prejuizos ? 

P A R E C E R 

Introdução 

I - Conforme se vê da publicª 

ção Imposto sobre a Renda de autoria do Prof. Pau 

lo Roberto Cabral Nogueira, vol. Ida Coleção IBDT/ 

USP, Editora Resenha Tr i butaria, S. Paulo, 1984, 

quer pela leg i s l a çã o (art.5 9 do De c . lei 1 . 47 8 , de 

3.9.7 5), quer pe l a co i s a ju lgada, nas operaçoes 

de 11 Hed ge 11 e r am dedu t i veis os resultado s nega ti 

vos, pa r a os efeitos do imp osto de rend a . 

O Decret o-l ei nQ 2 . 182 , de 

ll.12. 8 4 ( pu blica do em 12.12 . 84 ) , a l t era ndo pelo 

seu art . 49 , e xpressamen t e, a reda ção do art. 59 

do De creto - l e i 1 . 418/ 75, vei o ins t ituir , majorar, 

c r ia r uma nov a hi pót ese de incidência, extinguir 

ou r edu z ir a is en çã o de in centivo, dispondo lite

r a l111ente em con t r ã r io ao direito substantiv o en

t ão vigente, nest es t erm os: 
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II - Por sua vez, como lei co'E 

plementar da Constitu i ção Federal o CTN, nos ter

mos e com os efeitos prev i stos no § 19, art. 18 da 
prõpria Co ns ti tu iç ão, es t abele ce em s uas 

Gerais: 

No r mas 

Art.104 - Entham em vi ga~ no phimei h o 

dia do exehQZQio -0eguinte ãque 

leem que OQOhha a -0 ua publ iQação 0-0 ái~ 

po-0itivo-0 de lei, ~e6 ehente-0 a impo-0to-0 

-0obhe o pathimônio ou a ~enda: 

I que in-0tituem ou majo~am tai~ ~m

po-0to-0; 

II que de6inem nova j hip5te-0e-0 de in

Qidê.nQia; 

III - qu e extinguem ou h eduzem i-0ençôe-0 .. 

III - Assim sendo, nao hã ne
nhuma duvida que essa inovação somente entrou em 
vigor e· se tornou eficaz ou apl icãvel somente so

bre tais situações que vierem a ocorrer a partir 
do dia 19 de janeiro de 1985 , não podendo os dis
pos i t i vos s ub stant iv os ou categ or i a i s que criaram 
as no vas ob ri gações principai s t er nenh um efei t o 
retroat iv o . Is t o que r di zer na prã t ica que todas 
as em pr es as qu e e nc err ar am o balan ço so c i a l a t e o 
d i a 31 de de zemb r o de 1984, com as r eferid as ded~ 
çõ es, nada tê m a ver com tais i no vações sobre o 
período jã passado, pois estas inovações somente 
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pode m s er aplicadas sobre as s i tuações que vieram 

ou viere m ocorrer a part i r de 19 de janeiro de 
19 85, porque t ais inovações não são nem podem ser 

retroativas. Tal pretendida retroatividade afron

taria, como veremos melhor, nao sõ as normas lite 

rais da legislação complementar da Constituição 
Federal como, dent r e outras e especificadamente, 

as dos arts. 49, 43, 4 5, 9 7 , 104, 1 05, 106 e 11 6 

do CTN, mas também , es c ancarad amente, o disposto 

no § 39 do ar t. 153 da Constituição Federal e ain 

da o § 29 deste artigo e o 1 9 I. 

AN~LISE DAS QUESTOES 

IV - Passemos a anãlise mais 

aprofundada dessas questões fiscais tanto de di

reito substantivo como de direito adjetivo inter

temporais. 

Como se sabe, existe o impos

to chamado não avaliãvel ou fixo, que não exige ba
se de calculo nem aliquota porque a própria lei 

ja prefixa o quantum, sendo simples o seu lança
mento e exigência e que nada tem a ver com os qu~ 
sitos formulados. Estes se referem ao Imposto so

bre a renda das empresas, que e o mais típico im
posto periódico. 

V - O imposto chamado periódi 
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coou de avaliação e aquele que compreende um cer 

to espaço de tempo de ocor r ência da situação ou 

relaç ões fãticas i mponiveis, de tal sorte que a 

prõpria fluê ncia t emp ora l ou perí odo pr e-estabel ~ 

cido integra a qu al ifica ção no r mati va e tipolÕgi 

ca do f a to gerado r. 

Tão relevante e o tempo ou p~ 
riodo deste imposto, que dentro de l e tanto pode 

nascer a expectativa de di reito do f isco como se 

e xtinguir. 

P a r a m a i o r c 1 a r e z a t o memo s p r ~ 

cisamente para essa demonstração o te x to literal 

da lei substantiva, categorial ou instituidora da 

incidência, que estã rep r oduz i do no vigente Regu

lamen t o do Imposto de Rend a , sub ordinado ãs segui~ 

t es rubricas geral, parti c ul a r e especifica: no 

Titulo II: BASE DE CALCUL O; ca pitul o I : PERTODO

BASE DE INCIDÊ NCIA ; seç ão I: APURAÇ ÃO ANUAL DO LU 

CRO, neste s te rmos: 

Ar t . 145 - O pen1o do-ba~e de i nQi d~nQi a 

do impo~to de vido em Qad a exen 
QZQio 6inanQeino ê o e xenQ1Qi o ~o ei al , ou 

de apunaç.ão an ual de n e~ul tado~ da pe~~oa 

jun1 di Qa , t enminado em qual qu en di a do 

ano Qaf endánio ant enion ao ex enQ1Qio 6i 

nan Qei no (VeQneto - lei nQ 5.844 / 4 3, ant. 
43) . 
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VI - O periodo-base de in ci 
dência e , pois, o do exerci ci o social da empresa, 

em geral de um ano, que pode ou não coincidir com 
o ano calendãrio. 

Dentro deste periodo cada op~ 
raçao lucrativa cria para os sõcios ou acionistas 
uma expectativa de d i re i to de participação no lu

c r o e para o Fi sco um a expecta t iva de incidência 
do imposto sobre a renda ; cada operação negativa 

uma expectativa de prejuizo para o sõcio ou acio
nista e apenas de não imposto para o fi sco . 

Somente no dia do encerramen
to do exercic i o social e que, apurado o resultado, 
se positivo, dã nascimento aos respectivos direi
tos de credito. 

O Estado Fisco que jamais e s§ 
cio de prejuizos definitivos, terã nao so credito 
tributãrio priv i legiado e deduzido do resultado a 

ser distribuido aos socios de direito privado,mas 
evidentemente o direito obrigacional publico tam

bém somente nasce na mesma data do encerramento do 
periodo, isto e, dessa apuração dos resultados do 

periodo. Nos termos da legislação fiscal e finan
ceira o imposto iricidido, serã devido e pago no 
vencimento que somente pode ocorrer no ano finan

ceiro imediato ao encerramento d~ periodo ou exer 
cicio social. 
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VII - Assim sintetizado o di

reito objetivo e substantivo vigente, isto e, a ti 

pologia fechada que cria e f i xa no tempo o nasci
mento da pretensão e do direito creditõrio fiscal, 
passemos a examinar se a lei substantiva tributã

ria, que por meio de disposições categoriais cria 

ou institui previamente as incidências através da 
qualificação normativa do fato como gerador (vale 
dizer, pela especificação atributiva da situação, 

dos sujeitos, do espaço, do tempo, da base de cã} 
culo e da al,quota) poderia ser direta e expressa 
mente RETROATIVA ou ainda, se a Administração Fi~ 
cal na sua atividade-meio, de lançamento, que e 
11 atividade administrativa ... vinculada e obrigatõ

ria, sob pena de responsabi 1 idade funcional 11 (art. 
142, parãgrafo unice do CTN), poderia, indireta

mente, ou através da forma, dar efeito retroativo 
ãquelas disposições categori~s, sob alegação de 
que sendo o lançamento declaratório e "reportar
se a data da ocorrência do fato gerador da obrig~ 
ção" (in,cio do 11 caput 11 do art.144 do CTN) pode

ria tambim retrotrair o novo modelo do fato gera

dor? t evidente a heresia jur1dica . O prõprio se

guimento do texto literal desse 11 caput 11 esclarece 
que o lançamento se reporta ã data da ocorrência 
do fato gerador e ele se rege pela sua lei, que é 
a formal dentro da material, então vigente, 11ainda 
que posteriormente modificada ou revogada" (fina-
lização do art. 144). 
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Para esclarecer o sentido e al 

cance deste art. 144 nada melhor do que uma exem
plificação . Se um imposto devido e nao pago nao 
fo i la nçado, ainda que posteriormente extinto pe
la alteração ou revogação da lei material deve ser 

apur ado, lançado e cobrado enq uanto não t e nha o
corrido a decadênc i a ou pr es criçã o . Isto e o que 

oc9rre, constantement e, por meio dos le vant amentos 

fiscais, autos de infração ou lançamentos 11 ex 
officio 11

• 

Alias, precisamente para impe
dir eventual er ro das autoridades lançadoras, tal 
como a errônea pretensão que a consulta aponta em 

relação ao s lançamen tos das empresas sobre os re

sultados do per , odo ou e xerci cio social, as dire
trizes de direito formal do art. 144 se completam, 
pela estatuição de se u § 29 , nestes termos: 

"O di1.ipo1.ito nrute. afLtigo não 1.ie. aplic.a 

aoJ.i impo1.ito1.i lançado.ó po!L pe.lLZodoJ.i c.e.fL

toJ.i de. te.mpo, de.1.id e. que. a Jte.1.ipe.c.tiva le.i 

(iJ.ito i, ale.ido im po1.ito, a le.i 1.iub1.i-

tantiva que. di1.ip õe. 1.io b1Le. o 6ato ge.fLadofL) 

6ixe. e.xp1Le.1.i1.iame.nte. a data e.m que. o Qato 

g_e.fLadofL 1.ie. c.on1.iid e.1La oc.ofL11..ido ." 

Como ja vimos pela transcrição 

do art. 1°45 do RIR (art.43 do Decr.eto-lei 5.844/43), 
esta lei substantiva ja estatui ,que o imposto de 
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renda das emp re sas -e lança do posticipadamente, 

isto e, por períodos certos de tempo ( 11 0 periodo

base de incidência do imposto devido em cada exer 

cicio financeiro e o exercício social, ou de apu

raçao anual de resultados da pe ssoa juridica 11
), e 

expressamente jã fixou como data em qu~ o fato g~ 
rador se considera ocorrido, o ultimo dia do 11 pe

riodo-base de incidência ... terminado em qualquer 

dia do ano calendãrio anterior ao ex e rci c i o f in an 

cei r o 11
• 

I s t o significa, em outros ter

mos, que o reg i me da pos ti cipa ção e normal nos c~ 

sos dos impostos periódi cos, ou seja, nã o se tra

ta de ir apurar po r meio de levantamento, auto 

de infração ou lançamento de oficio, omissões ou 

infrações, mas apenas e tão so proceder aos lanç~ 

mentos apos a formação temporal do 11 fato gerador 
global 11 ou como em lingua italiana se denomina de 
11 complessivo 11

, por compreender a conjuminação de 

todas as ocorrênc i as negativas e positivas. Na li 

teratura alemã se diz que esse tipo de fato gera

dor tributaria (Sachverhalt mais Tatbestand igual 

a Steuertatbestand) ê um conceito integrativo ou 
totalizante (Gesamtbegriff). Como jã dissemos,de!} 

tro do 11 periodo de imposto 11 vão nascendo as expe~ 

tativas de direito, positivas ou negativas, que a 
contabilidade vai r egistrando para, no final do 
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peri odo , o balanço dar o resultado positivo ou ne 

ga t i vo - o lucro ou o prejuizo. 

VIII - Ao lançamento cabe, pois, 

reportar-se ã data desse resultado, que e a base 

~ara a incidencia, objeto da tributação posticipª 
da e neste caso do imposto periÕdico cujo período 

integra o prôprio fato gerador (e este ocorre na 
data da conclusão do período pré-estabelecido). O 

lançador não pode aplicar sequer a legislação for 
ma l vigente durante o transcorrer do periodo, mas 

s omente a contemporânea ã data de sua conclusão. 
Se o prõprio fato gerador sõ foi se consumar na 

data do encerramento do período, embora o periodo, 

digamos, seja de 12 meses e os critérios de apurª 

ção etc., variaram duran t e esses doze meses, hã 

de valer somente o vigente na data do balanço fi~ 
cal. O contrãrio seria não so desarmonia dentro 

do sistema, como impossivel e absurdo na prãtica. 

IX - Vejamos, portanto, que a 

resposta e ainda absolutamente negativa não soem 
face do prÕprio direito formal (que jã vimos pelo 
disposto no § 29 do art. 144 do CTN), mas também 
nos termos das disposições de natureza substanti

va que citaremos. 

Com efeito. 

X - Todos os dispositivos cons 
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titutivos ou categoriais dos vãrios níveis da hie 

rarquia ver tica l das leis, textualmente ou por via 

de conseqüência ou sistema, vedam a pretendida re 

troatividade. 

O texto literal do art. 43 do 
Decreto-lei n9 5. 843/43, reproduzido no art. 145 
do vigente RIR, que por sua vez se conforma com as 

disposições expressas e de maior hierarquia verti 

cal da legislação complementar constante dos arts. 
43 e 45 do CTN e ainda os da mãxima hierarquia que 
são as disposições dos arts. 153 § 39; 153 § 29 e 
19 Ida Constituição, vedam a retroatividade da 

lei material tributãria. 

XI - r mesmo um truismo que a 
lei tributãria substantiva, material ou categorial 

sõ e excepcionalmente pode ter efeito retroativo 
in favore, portanto somente para desagravar e ja
mais para agravar. (Vide RETROATIVIDADE BENIGNA 
in Direito Tributãrio Brasileiro, Aliomar Baleeiro, 
Forense, Rio, lüa. edição, 1981, pãg. 428. Vide 

proibição da retroagravação ã pãg. 123 do notãvel 
livro e talvez uma das primeiras monografias de 
filosofia do direito tributãrio do Prof. Klaus 
Tipke, sobre a Justiça Tributãria, SteuergerichÜ3 
keit, Verlag-Shmidt, Koln, 1981). 

A lei tributãria substantiva, 
isto e, a que cria direitos e obrigações princi-
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pais ou sanções, nesse particular e, como as leis 

penais, não sõ tipolÕgica mas pela natureza das 

coisas e pela boa razão, necessariamente disposi

tiva, constitutiva ou criativa de 11 fato gerador", 

cujo fato bruto ou concreto ocorra apos essa sua 

qualificação normativa e com todos os requisitos 

da atributividade de sua substância, sujeitos, te~ 

po, espaço e mensuraçao ( base de cãlculo e aliqug 

ta ou quantia fixa). 

XII - Se a prõpria lei subs-
tantiva ou quaisquer de seus dispositivos catego

riais nao podem diretamente retro-operar, e evi

dente que os dispositivos formais que regulam o 

mero procedimento de lançamento , isto e, que nao 
criam nem qualificam o fato gerador nem podem i n
terferir em quaisquer dos elementos deste, muito 

menos poderiam aplicar às relações fãticas ou "si 
tuação de fato ou de direito" jã definitivamente 

ocorridas anteriormente a eficãcia das disposições 

substantivas inovadoras, para agravar a tributa

ção. Sem duvida seria um grande equivoco, erro 

crasso e verdadeira fraude às garantias do direi
to substantivo, que não admitem a retroatividade. 

Não se pode fraudar a irretroatividade da lei fis 
cal substantiva que e constitutiva, "ex nunc", por 
meio do errôneo ou falso emprego do lançamento em 

relação aos impostos ~eriÕdicos. 
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O lançamento e apenas um pro
cedimento, meio ou técnica para verificar a ocor
rência do fato, que somente serã gerador se a lei 
sub s ta n ti v a , a e l e ante ri o r , o tiver II qual i ficado'', 
11 modelado 11 como hipõtese de incidência. O lança
mento e um procedimento administrativo para apli
cação da lei previa; se o fato ocorreu antes da 
lei material tipificadora e evidente que ele nao 
e sequer gerador. Se o fato gerador ocorreu apos 
a lei material, cabe ao lançamento verificar ou 
constatar a data da sua ocorrência e, em apenas 
11 aparente retroatividade 11 reportar-se ate essa da 

ta e nunca retrotrai-la. Isto e, no caso do ímpo~ 
to periÕdico, não pode retrotrair e entrar nesse 
periodo formativo, mas somente ate o dia no qual 
esse periodo foi concluido ou consumado. 

XIII - Esclarecidos estes as
pectos fundamentai s , passemos a examinar, como 

exemplo concreto e protõtipo, a hi põtese consult~ 
da que e a do lan çamento ou determinação do lucro 
da pessoa jurldica para aplicar a inovação trazi
da pelo item II do art. 59 do Decreto-lei n9 2.182 
d e l l . l 2 . 8 4 , com o 11 no v a h i p õ tese d e i n c i dê n c i a II e 
sõ aplicãvel sobre os fatos ou situações que ocor 
rerema partir de sua eficãcia, isto e, sobre as 

situações futuras ou pendentes e não sobre as si
tu ações j ã d e f i n i ti v ame n te ocorri d as ou c o n s um a d as. 
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Com efeito. 

A nova redação e inovação do 

citado dispositivo categorial, assim textualmente 

veio dispor para o futur o, como, aliãs, gratical

mente jã conotam as modalidades verbais "terão" e 

"não serão", nestes termos: 

Art. 49 - O antig o 5Q do VeQneto-l ei nQ 

1. 418 , de 3 de ,setembno de 7975, 

pa66 a a vigonan QOm a 6eg uinte nedação : 

"Art.59 - Pana eóeito de detenminação do 

luQn o neal da pe-06oa junldiQa, 

0-0 nuultado-0 obtido6 Qom openaçõe.-0 a te'}; 

mo em bol-0a6 de menQadonia-0 no extenion 

tenão o -0eguinte tnatamento : 

I - 0-0 ne6ultad o-0 po-0itivo-0 não -0enao 
tnib utã vei6 , de-0de qu e obedeQida-0 

a-0 Qondiçõe-0 e-0t ab eleQida-0 pelo Mi 

ni-0tno da Fazenda; 

II - 0-0 ne-0ultado -0 negativo-0 não 6enao 

dedutiv ei6 ." 

A questão básica ou fundamen

tal, portanto, resume-se na seguinte pergunta e 

respectiva resposta: 

Considerando que, nos termos 
do art. 145 do RIR, 11

0 per,odo-base de incidência 
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do imposto devido em cada e xerc,cio finan ceiro e 

o exerci cio social, ou de apuração anual de resul 

tados da pessoa jur,d i ca " , os resultados negati

vos j ã d e d u z i d os p e l a s empresas que ence rr aram s eu 

e xercicio social a ntes de 19 de janeiro de 1985, 

isto e, ate 31 . 12. 84 , podem se r retroativamente 

atingidos por essa agravaçao ? 

A unica resposta possivel, em 

face do regime postnu merando ou posticipado e,abs9 

lutamente, não. 

XI V - Para esclarecimento e 

colocação bem clara, inte l ig,vel ou ate mesmo Õbvia 

da questão, e pr eciso le mbr a r que , no atual estã

gio do direito, s omente s ão poss,veis , como aliãs 

e xi stentes nos diverso s s is temas tributãrios, dois 

regimes jur,di cos de tr ibutaç ão da renda, dentro 

ou em função do tempo, par a os impostos chamados 

periÕdicos ou avaliãveis. 

Na mode r na l it eratura do Di

reito Tr i but ãr i o , criaram-se ate neologismos para 

denominã-los com o 11 0 re gi me da posti c ipação" e 11 0 

regime da antecipação " da t ributação (vide nos a~ 
tores da Alemanha, ~ustri a e Sui ç a de lingua ale
mã : li p r a n u me r a n d o o d e r p o s t n u me r a n d o - B e s te u r u n g l i • 

- Esclarecimentos e pesquisa publicados na revis
ta bilingÜe, STEUR REVUE - REVUE FISCALE, vol. 21 
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d o 2 l 9 a n o , l 9 6 6 , e d i ç ão d a C o s mo s - V e r l a g AG , B e r n, 

pags. 389 a 397. Observe-se que em l atim o verbo 

transitivo numero-as-av i - atum-are significa nume

rar, enumerar, por no nu mero de, considerar como -

Dicionario Latino-Português de Santos Saraiva. O 

Dicionãrio Aurélio registr a também no português o 

sentido de contar, calcular , enumerar). 

XV - r evidente que o natural 

e ideal para o caso do imposto de renda sobre o 

resultado que a empresa obtenha durante um anoso 

cial, seria avaliar ou apurar no mesmo ano 

resultado, tributa-lo e exigi-lo, o que porem 

imprati cavel. 

Real mente. 

esse 
-e 

A tributa ção periõdica exige 
11 a f o r t i o r i " o c h a ma d o p r o c e d i me n t o d e l a n ç ame n to, 

isto e, do imposto que i ncide sobre o rendimento-

11lucro11, porque este e um f enômeno decorrente de 

um complexo de atos e fato s posit i vos-const i tuendo 

e negativos-desconstituend o da s e xpectativas do 

lucro. Somente os bala nços comerci a l e fiscal que 

encerram o ano social e fiscal podem determinar e 

declarar especificadamen t e a ocor r ência ou nao, 

respectivamente, dos lu cr os empresar i al e fiscal, 

para ser, o comercial, par t il ha do ou destinado, 

e, o fiscal, oferecido ã t ri but açã o . 
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Como a tributação legalmente 

tem que ser realizada por meio do procedimento i~ 
ministrativo de lançamento (cfr. art. 142 e parã

grafo unico do CTN), seria impossivel, concomitaQ 

temente ao ano fiscal, ser iniciado, concluido e 

notificado o contribuinte do imposto, porque o r~ 

sultado ainda . não poderia ser conhecido, enquaQ 

to flui o periodo. Por isso em boa técnica, é adg 

tado o sistema 11 posticipado 11
, isto é, a lei mate

rial prefixa o periodo do "exercicio social 11 como 

o periodo das ocorrências f ã ti cas positivas e ne

gativas que integrarão o balanço para dar o resul 

tado ou lucro a ser tributado e pago no ano finan 

ceiro imediato. 

XVI - A lei material, isto e, 
aquela que define e configura o fato gerador int~ 

grado pelo se u r espectivo aspecto temporal ou pe

riodo de formação, e constitutiva da obrigação(CTN 

art. 114), enquanto o lançamento que é meio, téc

nica, procedimento e apenas produz efeito declar~ 

tôrio da obrigação, vai verificar aquela ocorrên

cia do fato gerador, determinar a materia tribut~ 

vel, calcular o montante do tributo devido, iden

tificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor 

a a p l i cação d a pen a l ida d e c a b i v e l ( ar t . l 4 2 do CTN) . 

Com os efeitos de ato declaratorio produz a cert~ 

za e a exata quantificação (an e quantum debeatur), 
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constituindo formalmen te o credito tributário co

mo cartula ou titulo de cr ed i to. 

Sendo o lançamento apenas ato 

declaratõrio da pretensão e do direito obrigacio

nal previa e privativamente fi xados pela lei mat~ 

rial irretroativa, o lançamento não pode retro

trair os efeitos da lei material e muito menos al 

terar os elementos básicos do fato gerador dentre 

os quais esta o "período de imposto" ou lapso de 

formação integrativo do próprio fato gerador. 

XVII - Alias, o C.T.N., apos 

esclarecer literalmente no "caput" do seu art. 144 

q u e o 11 1 a n ç a me n t o r e p o r t a - s e a d a t a d a o c o r r ê n c i a 

do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei 

então vigente", referindo-se aqui tanto ã lei for 

mal como ã categorial que disciplina o fato gera

dor e no seu§ 19 ãs disposições do direito for

mal ou do procedimento , ac r escenta ainda no§ 29, 

com absoluta clareza e precaução para os lançado

res não cometerem a i nconstitucional i dade da re

troatividade dos preceitos constitutivos ou cate
goriais, que: 
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XVIII - Passemos, pois, a exa

minar os dois regimes de tributação do imposto SQ 
bre a renda, chamados de 11 antecipação 11 e de 11 pos

ticipação" (Posticipar, do latim posticipare - vir 

depois de) . 

19 - O REGIME DA ANTECIPAÇÃO 

Este regime que se pode chamar 

de arcaico, e mesmo em face dos princip i as funda
mentais da estrita legalidade ; da tipicidade fe

chada dentro da teoria do fato gerador; da capaci 
dade econômica ou contributiva que informa univer 

salmente a tributação e especialmente em face dos 
preceitos introduzidos pelo C.T.N. nos arts. 43 e 

45, especificas para a tributação da renda somen

te apõs a sua disponibilidade econômica ou juridi 
ca, jã tornaram o chamado reg i me da antecipação, 

prãtica e juridicamente impossível de ser adotado, 

a não ser em relação a certos outros tributos e 
mesmo em casos especialissimos, tais as insuperã
veis dificuldades e necessidades de retificações, 

revisões, lançamentos complementares e de resti-
tuições que no prõprio exemplo brasileiro estão 
acarretando a atual parafernãlia das cobranças a~ 
tecipadas , ate nos casos dos contribuintes pessoas 
fisicas. Estes, aliãs, são erros comuns dos famo

sos decretos-leis-surpresa e açodados que, sem o 
necessãrio estudo e meditação do Poder Legislati-

•vo que veio sendo marginalizado, fez com que, ul-
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timamente, no Brasil, a tri butação viess e sendo 

feita pelos excessos do " pode r de tributar" e na o 

pel os jurídicos e justos do "direito de tribu t ar " 

(vide no livro DIREITO TRIBUTÃRIO, coo r denado po r 

Brandão Machado, edição Sar a iva, S.Paulo, 1984, o 

trabalho do Prof. Walter Barbosa Correa "Tensão 

entre direito de tributar e poder de tributar no 

dir eito tribu tã ri o brasilei ro ", pãgs. 203/218). 

Nã o sen do neces sã ri o ne s te pa

r ecer demonstrar os erros, injustiças e in con ve

nientes do excepcional e arcaico regime de antec i 

pação, passemos aos aspectos fundamen t ais, ca ra c

terísticos, como aos efeitos do regime da postic1 

pação que veio a ser e xaustivamente disciplinado 

pela Reforma Constitucional e Tributãria do Brasil 

e não pode ser desrespeitado, sob pena de flagraQ 

tes infrações da legislação complementar e daCon~ 

tituição Federal e mesmo das manifestações da do~ 
trina e do Poder Judiciãrio, como veremos a partir 

da exposição sobre o regime mais evoluido, certo 
e adotado pelo Brasil, que e o 

29 - REGIME DA POSTICIPAÇ~O 

XIX - Este sõ tributa a renda 
apos sua realização e separação, is~o e, apõs o 

ganho apurado e disponível. to mais certo e jus

to porque, como ressalta o grande Mestre Albert 
-Hensel e com o prõprio ganho disponível que o con 
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tribuinte tem a possibilidade de pagar o imposto. 

O Estado e um verdadeiro sõcio ou comunheiro no 
resultado e não deve, pela força da soberania e 
do poder in contrastãvel exigir sua oarticipação 

antes da realizaçã o da renda que e a prõpria sub
jacênc ia do fato gerador, jurídico ou genético. 

Este regime e e deve ser o do 
verdadeiro Estado de Direito democrãtico, disci

plinado dentro da mais perfeita relação jurídica. 
rum regime em conformidade com os mais elementa

res princípios políticos, econômicos, sociais e 
jurídi cos da moderna tribu tação, pois e~ta deve 

ser feita na razao e na proporção da efetiva cap~ 
cidade contributiva. r o regime da tributação que 

mais possibilita a relação harmônica entre a eco

nomia privada e a trib utação que deve ser realiz~ 
da a serviço do desen vo lvimento econômico da Na

ção. r a iinica capaz de incr ementar a chamada tIB 
CULAÇAO AUTONOMA dos resultados dos bens e servi

ços produzidos, que dentro do sistema monetário 
vai sendo convertido ou traduzido na mais fungível 

e por isso mesmo mais livremente circulãvel merca 

doria que~ o dinheiro, nas suas expressões em mo! 
da ou em títulos equivalentes nos seus vencimen

tos. 

XX - Assim sendo, o CÕdigo Tri 

butãrio Nacional, na sua hierarquia vertical de 
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legislação complementar da Constituição Federal 
(art. 18 § 19 da CF), apõs conceituar em seu art. 
39 que 11 tributo ê toda prestação pecuniãria com
pulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa e~ 
primir", introduziu no Sistema Tributãrio Nacio
nal, por meio da Norma Geral de seu art. 43 o con 
ceita fundamental de que: 

"o impol.).to ... l.)ob1te. a. 1te.nda. e. pltove.n.to l.) 

de. qua.lque.Jt na..tu1te.za. .te.m eomo 6a..to ge.Jt~ 

do1t a. a.quil.)ição da. dil.)ponibilida.de. e.eo

nômiea. ou ju1tZdiea.: 

I - de. 1te.nda., a_l.)l.)im e.n.te.ndido o p1todu-

.to do ea.pi.ta.l, do .t1ta.ba.lho ou da. 

eombina.ção de. a.mbol.); 

II - de. p!tove.n.tol.) de. qua.lque.Jt na..tu1te.za., 

a.1.)1.).,{._m e.n.te.ndidol.) OI.) a.e1têl.)eimol.) pa.

.t1timonia.il.) não eomp1te.e.ndidol.) no in 

eil.) o a.n.te.1tio1t. 

Alêm da precisão e clareza des 
ses textos especifi~os que adotaram para o Impos
to de Renda das Pessoas Juridicas o Regime Posti
cipado, todo o seu contexto, por disposições ex
pressas e mat.s as implicitas, reafirma e completa 
a estrutura desse regime, estatuindo mesmo que, 
sem a disponibilidade da renda esta não ê tribut~ 
vel nem o seu titular pode ser contribuinte, nes
tes termos: 
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Art.45 - Conthibuinte do impo-0to ê o ti 

tulah da di~ponibilidade. 

Parãgrafo unico: A lei pode atnibuin a 

6onte PAGADORA da henda ou do-0 

pnovento~ tnibutãvei~ a Qondi

ção de he~pon~ãvel pelo impo~ 

to Quja netenção e neQolhimen

to lhe Qaibam. 

XXI - Alem de jã estar literal 

mente expresso na Constituição Federal o principio 

bãsico e genérico da irretroatividade das leis, 

pois o art. 153 especifica entre os "direitos e 

garantias individuais" que 

"A lei não pnejudiQanã o diheito adqui

nido, o ato junZdiQo peh6eito e a Qoi-0a 

julgada" ( § 3Q), 

complementando a Constituição, em cumprimento e 

a p l i cação d i reta d o p r õ p ri o § l 9 d o ar t . l 8 d esta, 

e especificamente como ordem ao legislador ordin~ 

rio tributãrio (para mais explicitar o principio 

de que não pode ser qualificado normativa e retro~ 

tivamente nenhum fato jã definitivamente passado 

como "fato gerador" de tributo, isto ê, que nenh~ 

ma lei substantiva pode dispor retroativamente), 

o C.T.N., sistematizadamente, disciplina ate mes

mo a aplicação da lei material, para vedar qual-
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quer possibilidade de retroatividade, nestes ter
mos: 

11 28 

Art .1 05 - A legi~lação t~ibutâ~ia apli -

ea-~e imediatamente aol óato~ 

ge~ado~e~ óutuno ~ e ao~ pendente~, a~

~im entendido~ aquele~ eu j a oeo~~ineia 

tenha tido inZei o ma~ não e~teja eompl~ 

ta no~ tenm o~ do ant. 116. 

Art.116 - Sal vo di~p o~ição de lei em eon 

t~âni o , eon~idena-~e oeon~ido 

o óato genadon e exiltentu o~ ~e~ eóe~ 
to~= 

I - tnatando-~ e de ~ituação de óato, de~ 
de o momento em que ~e ve~ióiq uem a~ 

ei~eun~tâneia~ mate~iai~ neee~~ânia~ a 

que pnoduza o~ eóei to~ que no~malmente 
lhe ~ão p~ôpnio~; 

II - t~atando-~e de ~ituação ju~Zdiea , 

de~de o momento em que e~t ej a deóiniti

vamente eon~tituZda, no~ tenmo~ de di

~eito aplieâvel . 

Art. 117 - Pana o~ eóeito~ do inei~o II 

do antig o antenio~ e ~alvo fu 

po~ição de lei em eont~â~io, o~ ato~ ou 

negôeio~ junZdieo~ eondieionai~ ~eputam

~e penóeito~ e aeabado~= 



I - -0endo -0u-0pen-0~va a cond~ção, de-0de 
o momento de -0eu implemento; 

II - -0endo he-0ofutÕhia a condição, de-0-
de o momento da phática do ato ou da ce 

febhação do negócio. 

A DOUTRINA NO DIREITO NACIONAL 

XXII - Por amor ã síntese, em 
relação ã doutrina pãtria basta citarmos o magní
fico e especifico trabalho dos eminentes Professo 
res Hamilton Dia s de Souza e Marco Aurelio Greco 
que publicamos ãs pãgs. 407 a 449 no livro Direi
to Tributãrio Atual, vol .3, co-edição do Institu
to Brasileiro de Direito Tributãrio e Editora Re
senha Tributãria, S. Paulo, 1983 , sob o titulo: 

O FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA DAS 
PESSOAS JUR1DICAS ~ LUZ DO PRINCTPIO DA 
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS; 

como tambem, e ainda no mesmo sentido, o trabalho 
do ilustre Prof. Ives Gandra da Silva Martins, p~ 
blicado na Revista do Imposto de Renda - Cefir, nQ 
199, Fevereiro de 1984, S.Paulo, pãgs. 7 a 19. To 
dos no sentido jã exposto. 

Mais anterior e nesta mesma Re 
vista, nQ 146, setembro de 1979, pags. 15 a 28 vi 
de no mesmo sentido da disponibilidade econômica 
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e jurídica, o parecer de nossa autoria tambêm pu

blicado em nosso livro, na companhia do então Pr~ 

sidente da Suprema Corte Fiscal da Alemanha~ Hugo 

von Wallis e Prof. Paulo Roberto Cabral Nogueira, 

IMPOSTO DE RENDA, edição IBDT/Resenha Tributãria, 

S.Paulo, 1981, pags. 137 a 190. 

O eminente tributarista Henry 

Tilbery, doutor pela Universidade de Praga, com a 

Sija larga ex~eriincia no campo tributãrio europeu 

continental, inclusive na Inglaterra onde exerceu 

atividade juridico-contãbil e tributãria, hã anos 

radicado em nosso Pais que adotou como pãtria,cien 

tificamente vem comentando com presteza, especial 
mente as novas leis sobre imposto de renda; em 

inúmeros de seus livros e no mesmo sentido jâ ela 

borou notãveis demonstrações dos erros e injusti

ças de tais retroatividades. Vejam-se Inovações 

no Imposto de Renda, Comentãrios, Editora Resenha 

Tributãria, abril - 1980, pãg. 28/29; Inovações 

no Imposto de Renda para 1983, Comentãrios, mesma 

Editora, pâgs. 20 a · 28; Comentãrio do Decreto-lei 
n9 2 . 065, mesma Editora, São Paulo, 1984, pâg. 135, 

sob o titulo: A Questão da Retroatividade. Conco~ 

dando, com o mesmo ponto de vista que jâ expuse

mos, acentua ã pãg. 136: 
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I n~tituto Bna~ileino de Di neito ·rni but â 

nio, pnomovi da na FaQul dad e de Di neito 

da Univen~idade de São Paulo , o ~en hon 

pne~idente do I n~tituto Pno6~ Ruy Banb ~ 
~a Nogueina QOm a ampl a vi~ ão que l he é 
pnôpnia , ~alient ou o a~ peQt o QnuQial da 

I MPRE VIS IB IL IDADE que dióiQul ta o plan ~ 
, ,, -

Jamento e, Qon~eq uentement e , a atuaça o 

do ~ admini~tnadone~ da~ empne~a~ pni va

da~ ." 

Vejamos ainda os trabalhos ne~ 
se mes mo sent i do, em cong r esso de especialistas. 
Na lla. das J ornadas Latino Americanas de Di reito 
Tr i butãrio, realizadas de 15 a 20 de maio de 1983 

no Ri o de J ane i ro, promovidas pela Associação Br~ 
·sileira de Direito Financeiro e Instituto Latino 
Americano de Derecho Tributario, precisamente o lQ 
tema estudad-0, d i scutido e objeto de resolução 
cientifica, foi precisamente este: 

"IMPOSTO SOBRE A RENDA. AQUISIÇAO DE OI~ 
PONIBILIDADE JUR1DICA E ECONOMICA COMO 
FATO GERADOR. LIMITES DE SUA INCIDÊNCIA. 
Relator geral Prof. Alcides Jorge Costa 

- Brasil . 11 

Estes trabalhos foram publica
dos em 1983, em volume especial pela IOB-Informa
ções Objetivas. Todos os estudos e conclusões con 
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firmam o quanto jã foi exposto, bastando 

citar, dentre as conclusões, esta : 

apenas 

"O 6a..to ge.1tad o1t do Ã..mpo ,~..to de. 1te.nda -e. 

c.omple.x.o , c.on1.i umando - 1.ie. no 6im de. 1.ie.up~ 

1tZodo d e. 601tmação que. , no c. a.60 da.6 pe..6-

1.ioa.6 ju1tZdic.a1.i , ê. a data d e. e.n c. e.1t1tame.n

..to do e.x.e.1tc.Zc.io 1.ioc.ial " (Pág. 17 ). 

A DOUTRINA NO DIREITO COMPARADO 

XXIII - Sem duvida na melhor o 

brado gênero jã publicada na Sui ça e que foi me~ 
mo por seu conteúdo considerada o testamento cien 

tifico do Prof. Ernst Blumenstein, "Sistema do 01 
reito Tributãrio" (System des Steuerrechts), cuja 

3a. edição foi revista e ampliada pela Profa. Ir~ 

ne Blumenstein, sua viuva e talvez hoje a maior 

cientista desse ramo na Suiça, basta traduzirmos 

do original, em lingua alemã, os seguintes tre

chos, sempre com amplo apoio e citações de obras 

de vãrios países e que, sob titulo especifico ca

be como luva confortãvel ao caso consultado: 
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ção do ne.ndime.nto no tempo). 

Vo conceito de. ne.ndime.nto (con6nonte. § 

11, III 1 de..óte. livno)
1 

.óegue-.óe que. ê_ d~ 

ci.óivo o momento a pantin do qual oco~ 

tnibuinte. pode. e.6e.tivame.nte. di.ópon de. 

uma de. te.nminada pance.la da ne.nda (comp~ 

ne. BGE 7 3 I, pâg. 14 O e. .ó eg.ó. , 9 3 I pág. 

118 e. .óeg.6., 94 I pág.282 e .óeg.6.). E.6-

te ê pne.ci.óame.nte. .óe.mpne. o ca.óo em que. 

o.ó be.n.6 econômico.ó que. vão 6onmando ou 

pnoduzindo a ne.nda, e..óta tenha e.ntnado 

na po.6.óe. ou pnopnie.dade. do contnibuinte. 

ou quando ele venha a po.6.óuin um dine.i

to de.óinitivo ã .óua pne..ótação, cuja ne.~ 

lização e.óe.tiva Ja .óe.ja inconte..ótáve.l 
( pâg. 2 2 9) • 

Pana na.ócime.nto e exigência do cnêdito 

6i.ócal ê ne.le.vante., quando ê e..ócolhido 

como pe.nZodo de. incidência (ano-ba.óe.) o 

ano cale.ndánio em cun.óo ou o e.xe.ncZcio 

.óocial já concluZdo (e..óta tnibutação e 

a do ne.gime. chamado "po.ótnume.nando"). 

Ne..óta última hipote..óe. ê ne.le.vante. pana 

a con.ótituição e a e.xte.n.óão da exigência 

6i.ócal, .óe e pon quanto tempo tenha e.
xi.ótido a obnigação tnibutánia ne.6.óe ano 

ou pe.nZodo ante.nion (c6n. § 15 V). 
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A tnibutaç.ão po.6tnumenando (penZodo 

6i.6Qal netno.6peQtivo) via de negna e .60 

pnevi.6to no impo.6to de nenda ... " (pág. 

263 - Obna Qitada, 3a.ed. da SQhulthe.6.6 

Polygnaphi.6Qhen Venlag AG Z~niQh, 7977. 

Gni6o.6 da tnaduç.ão). 

XXIV - Alem de todos esses as
pectos fundamentais e que bem resumem o estado 
atual da doutrina unânime dos maiores autores em 

relação ao imposto de renda periodico, convem nao 
esquecer que Gaston Jeze (em França o pai da teo
ria do "fa i t generateur d' impôt"), tratando espe
cificamente do fato gerador do imposto e a rele

vância juridico-temporal da data da sua ocorrên
cia, jã explicava: 
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11 II - o .6 intenu .6 u pnã.tiQo.6 da no ç.ão do 

6ato genadon .6ão múltiplo.ó. Entne 

outno.6, ei.6 aqu~ tnê.6 pninQipai.6: 

t ante.6 de tudo, aquilo a que .6e 

Qnama o pninQZpio do "dineito ad

quinido" a.o impo.6;to. O 6-<-.6 QO de uma 

pa.nte, o Qontnibuinte de outna.,têm 

dineito a.dquinido a. 6-<-m de que a. 

dZvida de impo.6to .6eja Qnia.da. - e 

não .6eja. Qniada. - .6enão Qon6onme 

todo.ó o.6 elemento.ó exi.6;ten;te.6 no 

dia do 6ato gena.don do impo.6to: ma 



tê.tr..ia ttr..ibu.:t.â.vel ( baf.i e, d e, c.álc.u.lo), 

:t.atr..i6a (allqu.o:t.a ). 

19 - Patr..a liqu.idatr.. (apu.tr..atr..) o mon 

tante da dlvida de, tal pe,,t,,t,oa, a 

tI:t.u.lo de tal impof.i:t.o, patr..a 6ixatr.. 

o valotr.. da matê.tr..ia ttr..ibu.:t.ável (ba 

,t,e, de, c.â.lc.u.lo) ~ ptr..ec.if.io :t.tr..an,t,po~ 

tatr..-f.ie ao dia do 6ato getr..adotr... S~ 

u.l:t.etr..iotr..mente, e,,t, ,t,e, vaio~ auminta 
ou. diminui, if.if.io não tem impotr..tâ~ 

e.ia . .. 

29 - Patr..a liqu.idatr.. o montante, da 

dlvida de tal indivldu.o a tZtu.lo 

de, tal impof.ito, f.ietr..â. aplic.ada a 

tatr..i6a (allqu.ota) do impof.ito 6ix~ 

da pela lei vigente, no dia do 6a

to getr..adotr... Se, u.l:t.etr..iotr..mente, veio 

a ,t,e,tr..~tatr..i6a (allq u.ota) aumentada 

ou diminu.Ida, pau.e.o imponta. 

39 - Se uma lei ,t,uptr..ime um impo,t,

to, ef.if.i a ,t,uptr..e,,t,,t,ão não ptr..oduz e-

6eito f.iobtr..e, of.i 6atof.i getr..adotr..e,,t, an 

tetr..iotr..u." ( vid e "O Fato Getr..adotr.. 

do Impof.ito", Gaf.iton Je.ze, in Revi~ 

ta de, Vitr..eito Adminif.ittr..ativo, vol. 

II, Faf.ic.. I, jul ho de 1945, pág. 

5 O) • 
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Posição da JURISPRUDtNCIA 

XXV - No julgamento do dia 18 . 

03.81, Apelação CTvel n9 46.904-RJ, a 5a.Turma do 

Tribunal Federal de Recursos decidiu no mesmo sen 

tido jã exposto, sintetizando na ementa: 

"TRIBUTÃRI O. IR. V,i,,1.ipo nibif,i,_dade de 11.en 

da. Int efigência do a11.t . 43 do C.T.N. 

A di1.iponibifidad e econôm,i,_ca ou j u11.Zd i 

ca impfica a po1.i1.iibifidad e de ent11.ega 

da co,i,_1.ia (a11.t1.i . 675 a 676 do C. Civif), 

p11.e1.i1.iupo1.ito indi1.ipen1.iâvef ã ,i,_ nte11.p11.eta

ç.ão do a11.t. 4 3 do C. T. N. Quem apenM po~ 

1.iui tZtu fo de c11.~di t o e1.itâ em condiç.ÕeJ.i 

de V-<-'1. a poJ.iJ.iu,i,_11. 11. enda, maJ.i não po1.i1.iui 

11.enda." 

XXVI - Em nosso parecer de 1979 

jã referido, constante do livro Imposto de Renda, 

co-edição IBDT/Resenha Tributãria, 1981, pãgs.138/ 

190 estão citados vãrios acõrdãos do prõprio Con
selho de Contribuintes nesse mesmo sentido fixado 

pelo T.F.R., de que so apõs a disponibilidade ecg 

nômica ou juridica, isto e, apõs a realização da 

renda e que pode esta ser tributada pelo "imposto 

sobre a renda". "Brevitatis causa" pedimos licen

ça para transcrever alguns do s itens do resumo que 

precede esse parecer e que sao os seguintes: 
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- A que.1.itão do mêJr.ito: ano-ba1.ie. e. ve.nda 

de. 1.i e.Jr.viç.01.i me.diante. cantil.ato com pll.e.~ 

taç.õe.1.i a 1.ie.Jr.e.m Jr. e. ce.bida.1.i e.m e.xe.Jr. cZuo1.i 

6utull.ol.i. 

- Ganho1.i de. capital Jr.e.alizado1.i a longo 

pll.azo e. impo1.ito 1.iome.nt e. de.vida · ã me.d{ 

da e.m que. a pe.1.i 1.ioa. juJr.Zdica Jr.e. ce.be.Jr. ~ 

6e.tivame.nte. 1.ie.u va.loll.. Exp~1.iiç.ão de. 

motivo1.i do Ve.cJr. e.to - le.i n9 1 .598 / 77. 

- A tJr.ibuta.ç.ão com o i nt e.Jr.6e.Jr.ência e.conª 

mica do E1.itado no patJr.imônio do1.i pall.

ticulaJr.e.1.i e. 01.i diJr.e.ito1.i e. gall.antia1.i 

individuai1.i a1.i1.ie.g uJr.ado1.i pe.la Con1.i ;tí.,-tui 
-ç.ao. 

Técni ca da Con 1.itituiç.ão ao e.le.ge.Jr., e.~ 

tatuiJr. e. de.limitall. a ba1.ie. e.conômica 

de. 1.i1.ie. impo1.ito com a1.i e.xpll.e.1.i1.iõe.1.i "Com

pete. ã União in1.itituill. im po1.ito 1.iobJr.e.: 

Jr.e.nda e. pll.ove.nto1.i d e. qualque.Jr. natuJr.e.

z a ( aJr.t . 2 1 , I V ) . 

- CJr.Ztica do 1.ii1.ite.ma ant e.Jr.io ll. e.xpll.e.1.i1.ia 

no Re.latÔJr.io da. Re.6oJr.ma, de. que. óoi 

Re.latoll. Rube.n1.i Gome.1.i de. Sou1.ia. 

- A pll.ê- indicaç.ão con1.ititucional de.1.i1.ia 

ba1.ie. e. conômica ao1.i le.gi1.ilad0Jr. e.1.i com

ple.me.nta.Jr. e. oJr.dinâJr.io , co mo Único Zn

dice. de. capacidade. contJr.ibutiva e.como 
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óonma junldiQa de evitah atnito do i~ 

po.6to d e nenda ·e pho v ento.6 QOm outno .6 

impo.6to.6 do .6i.6tema t nibutánio naQio

nal. CogênQia não .6 Ô ao.6 legi.6ladone.6, 

ma.6 dinetniz ao .6 i nt~npn ete.6 e apliQ~ 

done.6 da lei. 

- A pohmenohi zada ex pliQitação da legi~ 

laçã o QOmplementah ( C. T. N.) que, em 

hanmonia QOm a Con .6 tituição, não .60 

di.6pÕe .6obne o elemento objetivo do 

óato genadon, ma.6 .6obne todo.ó 0.6 .6eu.6 

a.6peQto.6 .6ubjetivo, e.6paQial, temponal 

e quantitativo. 

- 0.6 nealQe.6 quanto ao a.6peQto t emponal 

na.6 ne.6peQti va.6 expne.6 .6 Õe.6 de Qonota

ção de tempo pa.6.6ad o no C.T.N., quan

to ã "aqui.6ição da di.6ponibilidade" e 

ã nemi.6.6ão ao.6 tenmo.6 de dineito apl~ 

Qável (Vineito Pnivado). 

- Se a lei tnibutánia nemete ao.6 tenmo-0 

do Vineito Pnivado, o.6 nu peQtiva.6 t0 

mo.6 de.6te pa.6.6am a integnah a legi.6l~ 

ção tnibutáhia, tonnando .6eu.6 QOnQei

to.6 vinQulante.6 dentn o do Oineito Tni 

butánio. 

- O QOnQeito de pno phie dade adotado pe-

la Con .6 titui ção, ant . 15 3, § 22; a.6 



di-6po-6içÕe.-6 do -6 an.t-6 . 52 4 e. 118 do CÕ 

d,tg o Ci vil e. a nonma do an.t . 11 O do 

C. T . N. 

- A "aqu. ,üição da d,i...-t,pon,i...b,i...f,i...dade. j u.nZ 

dic.a " no pl ano da dou..tnina . 

Tu. ff,i_o 

A-6 c.ane. lf,i... , j~ an .te.-6 da-6 d,i...-t,po-6içÕe.-6 

do C.T. N. , c.on.t,i...do e.m pane.c. e.n inêdi.to , 

de. 194 1. 

- A-6 man,i...6u.taçõu e. 1.,pe.c.Z6i c.a1., de. Ru.b e.n-6 

Gome.1., de. Sou.-6a e. de. Bu.lhõu Pe. dn e.ina 

-6obne. aqu. ,i...1., ição de.1.,-6 a-6 d,i...-t,ponibilida 

de. -6 . 

- Ac.Õndã o-6 an.t e.n,i...on e. 1., e. 6avon ãv e.i1., do 

1Q Con-t,e.lho , qu. e. a no-6-60 ve.n , 1.,ão pn~ 

vale.c.e.n.te.1., ponqu. e. c.on 0onme. c.om a le.g~ 

ti dad e. v,i...g e. ri.t e. . 

XXVII - Ma is recentemente e com 

a mã xima relevância em ma t êria de julgados são dois 

acõrdãos específicos do Tri bunal Federal de Recur 

sos, sobretudo pelas fundamentaç ões dos votos no 

sentido da tributa ção post i cipada e jamais retroa 
tiva, sen ão vejamos. 

Em julgamento do dia 14 de maio 

de 1984, a 4a.Turma do T. F.R., apenas por maioria 
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de votos e a nosso ver com fundamentação erronea, 

reformou a sentença por manifesto equivoco, adm i 
tindo a f l agrante inconstitucionalidade que e a 

retroatividade agravatõr ia. Contra esse acõ r dão 

ja foi interposto recurso do S.T.F. (REO 103.070-
RJ, publicado na integra em R.T .Informa , n.351 de 

15 . 8.84 ) . Aco ntece, por~m , que al~m de ja recorr i 

do para o S.T .F., esse acórdão não unânime, tra z 

o voto vencido do Min istro Bueno de So uza, su fi
c i ente par a demons trar tanto o equiv oco como ai~ 
procedênc ia do decidido po r ma ioria, nos seguintes 
termos : 
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VOTO DO MINISTRO BUEN O DE SOUZA 

"Jâ no toQante ao ~egundo óundamento, 

que e-0banna -0omente no entendimento ju

ni-0pnudenQial eni-0talizado na Súmula 58 4 

do S.T.F., eom a devida vênia, entendo 

deva pnevaleeen a n. -0entença. 

Ve óato, o pnineipio da anualidade, em 
tema de impo-0to de nenda, impõe a eonh e 

quênQia de que o eontnibuinte não há de 
-0en hunpneendido, ao ténmino do exenel
eio óil eal, pon nonma legal e euja ine~ 

dêneia jâ não polla eóieaz mente lubtlt..oÁJl..

he, no delempenho fegltimo da diligente 

adminiltnação de -0tul intene-0-0e-0 . 

E-0 tou eo nveneido de que a emanação de 



no~ma -0obne impo-0to de ~enda nao po de 
-a6eta~ o que quen que diga ne-0peito a 

de6iniçã o da nenda a -0en , pana o e6ei to, 

eon-0idenada . 

Vo eontnânio, o6endido e-0tanã o pnine{ 

pio da anualidade, meno de-0dobnamento 

do pnineZpio mai-0 amplo , ou Jeja , da a~ 

tenionidade da nonma tni butânia, e, bem 

a-0-0im, da nonma admini-0t~ativo-6i-0eal em 

nelação ao óato J obne o qual haja de ~n 

eidin . 

t bem vendade que a Admini-0tnação PÚ

bliea tem neitenadamente editado, em ê
poea mai-0 neeente, no nmaJ qu e tnanJgni

dem e-0te pnineZpio eonJtitueional, moJ

tnando--0e, ón eqÜentemente, nebelde a 

Jeu-0 impenativo-0 , a de-0peito da eu l mi

nâneia j unZdiea de qu e Je neve-0tem. 

O eontnibuinte, no entant o , 6eja empn~ 

6a ou peJ-0oa natunal , tem o dineito de 

ondenan Jua ati vidade negoeial eomo lhe 

paneeen eonveniente; ê dineito do eo n
~~ibuin~e diligenQia~ po~ eximi~ - ~e a~ 

ineidêneia-0 6i-0eai~; ponque a~ incidên

cia-0 ói-0eai-0 têm eomo 6upo-0to, notadamen 

te em matênia de impo-0to de nenda, ati

vidade negoeial 6nuto da livne mani6eJ-
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taçã o da v ontad e do conthi buinte . Á/2l im, 

l e elte conlideha qu e j á cont a, ph evia 

ment e , co m detehmin ado l hendi mentol , c~ 

be - l he o indi/2putáv el dih eito de deci

dih , em 6ac e da legil l ação vigente , poh 

de/2envo l veh ou helthingih l ua ati vidad e, 

ante a p~nl pecti va de ga nhol de t al ou 

qual montante . 

O que nã o l e me a6ig una naz oáv el e , a 

c ent a altuna do exenci cio 6il cal, ven-le 

o contni buint e co l hido , de l Uh ph el a,pon 

no val nohmal , engendnada /2 l ub i tam ente , 

ao niti do pnopÔ l i to de aumentan a anne

cadação, pana in ci di n lo bn e e xencici o 

6i l cal j á ve nci do . 

6undamenta { 

conc ennent e ã ganantia conlti tucional e111 

matenia de tni buto . Pon qu e ◊ unpneendeh 

o contni buint e ? S e a pnÔphi a Admi ni/2 

tnação Púb li ca l e l ub ondina cada vez mail 

ao pni ncZp io do plane jam ento , pon qu e 

havená a lei de pnete nd en ◊Oneg ah ao c on 

tnibuinte o dinei t o de plan ej ah, também 

ele , l ua ativ i dade negoci al ? 

Pontanto , o phincipio , a meu veh , tem 

de len o da nonm a pn evi a , ant ehioh , me◊ 

mo ponqu e l ab emol qu e , em matehia de t ni 



bu.to-0, 0-0 decne.to-0 , a de-0pei.to de decl~ 

nadamen.te negulamen.tan mena-0 declanaçõ~ 

do con.tnibuin.te, ainda a-0-0im, na venda

de, e-0.tabelecem di-0po-0içõe-0 de na.tuneza 

pnopniamen.te .tnibu.tânia, o que a juni-0 -

pnudência bna-0ileina, lamentavelmente , 

vem admitindo. 

Vepoi-0 de maduna ne6lexão, e-0.tou con

vie.to de que .tai-0 pnâ.tica-0 -0ão nociva-0 

ã atividade negocial lZcita e ne c e-0-0 â 

nia; e in compa.tZvei-0 , ademai-0 , com 0-0 

-0 up eni on e-0 i mp ena.ti vo-0 do E-0 .tado de Vi 

n ei.to ." 

XXVIII - Acontece porem, que 
depois deste acordão jã recorrido, e no mesmo sen 

tido do voto acima, a 5a. Turma do T.F.R., portan
to mais recentemente, isto e, em 26 de março de 
1984, por acordão UNANIME na Ap. 82 . 686-PR, cuja 

ementa estã publicada no D.J . U. de 3.5 . 84, sufra
gou integralmente o regime posticipado e a nao re 
troatividade, ass i m fazendo constar da ementa: 

"A paJz. .tin do Codigo Tni bu.tâni o Na.c i ona.l, 

o 6a.to genadon do i mp o-0 .to de nenqa. pa.-0-

-0 ou a. i denti6icaJz.--0e co m a. a.qui-0i ção da. 

di -0poni bilidad e eco n~mi ca ou junZdica 

do Jz.en di men.to , no -0e u 6lu xo c ontinuado 
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atê o enQennament o do -0eu QiQlo (ant. 

· 116, I), o que veio a6a-0tan a legi-0la

ção antenion, onientada no -0entido de 

que a nenda auóehi da no ano-ba-0e -0enia 

apena-0 "padnã.o de u timativa" da nenda 

ganha no exenQZQio 6inanQeino, ou -0im

ple-0 valon de neóehênQia, apne-0entando

-0e hoje tal aqul-0içã.o no penZodo-ba-0e 

QOmo o phophio óato genadon. 

InapliQabilidade da Súmula 584 do Al

to Phetonio, poi-0 a me-0ma 6oi QOn-0tnuZ

da à luz da legi-0l açã.o antenion ne6eni

da, em QOn ólito QOm a -0i-0temátiQa do Co 
digo Thi butánio NaQional po-0tenion. 

Veu- -0e pnovimento ao heQUh-0O voluntã

hio." 

Es te acõrdão que estã publica
do integralmente de pãgs. 4 a 6 do R. T. Informa, 

S. Paulo, n9 347 de 15.7.84, reporta-se aos mesmos 
fundamentos que jã expusemos em nossos trabalhos 

anteriores e como acima. O voto do Relator Minis
tro Sebastião Alves dos Reis, acolhido neste mais 
recente acõrdão e por unanimidade, conclui: 
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"Sublinh e - -0 e que u -0 a ~ a inten phetação 

que -0e aóina Qom o Código Thibutãnio N~ 

Qional, poi-0 a pahtin de Lei 5. 772 / 66 o 

óato gehadon do impo-0to de nenda pa~-0ou 



a identióica1t-6e Qom a aqui6içã.o da di6 

ponibilidade econômica ou ju1tZdica do 

1tendimento continuado atê o ence1t1tamen

to do 6eu ciclo (a1tt. 166, I), o que 

veio aóa6ta1t a legi6lação ante1tio1t, o

Jtientada no 6entid o de que a Jte~da auó~ 

1tida no ano - ba6 e 6 e1tia ap en a6 "pad1tã.o 

de e6timativa" da 1tenda ganha no exe1tcZ 

cio óinancei1to, ou 6imple6 valo1t de 1te

óe1tê.ncia, ap1te6enta.ndo-6e, hoje, tal 

aqui6içã.o no pe1tZodo-ba6e como o pltÔpltio 

óato ge1tado1t (c ó1t . BulhÕe6 Ped1tei1ta , I~ 

po6to 6ob1te a Renda - Pe66oa Ju1tZdica, 

I /1 10). 

F1ti60 que ã hipôtu e nã.o convem o_ enun 

ciado da Súmula 584 do Alto P1tetô1tio, 

poi6 a me6ma óoi con6t1tuZda ã luz da le 

gi6laçã.o ante1tio1t 1teóe1tida, em conólito 

com a 6i6temãti ca do Código T1tibutã1tio 

Nacio nal . 

Ã luz de66a6 con6ide1taçõu e atento ao 

di6po6to no aJtt. 144 do C.T.N., ê de plt~ 

ve1t-6e o 1tecu1t60 vo l untã1tio palta. julga.Jt 

p1tocedente a açã.o, in ve1ttido6 06 onu6 

da. 6ucumbê.ncia." 

Em face de todo o exposto e d~ 
monstrado, passamos a responder assim aos quesitos 
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formulados: 

19 - A eficãcia do art.49 do D L.2.182/84 

a 1 cança as operações verificadas ªQ 

teriormente ã sua promulgação ? 

RESPOSTA 

Tendo sido o D.L. 2 . 182/84 pu

blicado no Diãrio Oficial da União, de 12 de de

zembro de 1984, embora seu art. 59 mencione que 

"este Decreto-lei entrarã em vigor na data de sua 

publicação", para todos os efeitos previstos no 

art. 104 do C.T.N. que, nos termos do§ 19 do art . 

18 da Constituição e legislação sup r a ordenada e 

de hierarquia vertical superior ã do Decreto-lei, 

t o~as as disposições deste, rela t ivas ãs altera
ções a que se referem os i tens I, II e III do art . 

104 do C.T.N., somente entraram em vigor e passa

ram a ter eficãcia a partir do dia 19 de janeiro 

de 1985. Neste sentido, precisamente a disposição 

do item II que, alem de agravante do imposto de 

renda, foi acrescentada como inovação do art. 59 
do D.L. 1.418 de 1975. 
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29 - Como deve ser entendida a sua apli 

caçao em face da súmula 584 do 

S. T. F. ? 



RESPO STA 

Como jã demonstrado e mesmo de 

cidido pel o mai s recente acórdão unânime do T.F.R. 

que estã apoiado no § 39 do art. 153 da Constitui

ção Federal, a sumula 584 do S .T.F. não tem apli

cação ao ca so consultado. 

39 - Considerando que o IR e apurado a

traves de perí odos-base, a partir 

de qual perí odo t eria aplicação o 

D.L . 2.182/84, art. 49? 

RESPOSTA 

Como jã demonstrado e respondi 
do no item 19, somente a partir do dia 19 de ja

neiro de 19 85 . 

49 - Como ficarã a sit uação das empresas 

que encerram seus balanços em da

tas diferentes de 31 de dezembro ? 

a) Balanço an teri or ã data de pu

blicaç ão do D.L . ; b) Balanço poste 

rior. 

RESP OSTA 

Como j ã es c larecido e fundamen 

tado, as referidas inovações onerosas nenhuma apli 
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caçao t êm aos ba l anços relativos aos exercícios 
sociais da s pessoas jurídicas encerrados ate o dia 

31 de deze mb r o de 1984 ou qualquer outra data an
terior ao dia 19 de ja ne iro de 1985. 

59 - A superveniên ci a do D.L. t e ria al
t e ra do a sit ua ção da s emp resa s jã 
noti f ic adas por t er em deduz i do seus 
pre j uízos ? 

RESPOSTA 

Não. Apenas reconhece que tais 
em p r e s a s a g i r a m c o r r e ta e 1 e g a 1 m e n t e , t o r n a n d o sem 
efeito tais er r ôneas notificações. 

Es t e e o nos so parece r, s . m.j . 

São Pa ulo, 30 de j aneiro de 1985 
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